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,ní o 330 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 340 03.o01.04. 122.0060 2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 370 03.oo1.04. 122.0060.2006
2019 490 04.001.06. 1 25.0065 2007
2019 510 04.001 .06. 1 25.0065.2007
2019 630 05.001. 1 5.1 22.0070.2009
2019 640 05.oo1.15 122.0070 2009 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 690 05.oo1. 1 5. 122.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 700 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 1280 05. 003. 20. 608. 0 1 80.201 4 0 3.3 90 30.00.00 Do Exercício
2019 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2019 1480 06.002. 1 2.361.021 0.2016
2019 1490 06.002. 1 2.361.0210 2016
2019 í 500 06.002. í 2.361 .0210.2016 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 1510 06.002.1 2.361.0210.2016 107 3 3 90 30.00.00 Do Exercício
2019 1520 06.002.1 2.361.0210 2016 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 1530 06.002 1 2.361.0210.2016 117 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2019 1540 06.002 1 2.361.0210.2016 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 í 590 06.002. 12.36í.0210.2016 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2019 1600 06.002. 12.36't.0210.2016 103 3.3 90 39.00.00 Do Exercício
2019 1610 06.002.'1 2.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2019 1620 06 002 12.361 .0210.2016 107 3 3 90 39.00.00 Do Exercício
2019 1630 06.002.1 2.361.0210.2016 114 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2019 1640 06.002 12 361 02102016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 121 3.3.90.39 00 00 Do Exercício
2019 1650 06.002. 1 2.361.0210.2016
2019 1870 06.003.í 2.361.0250.2018 102 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2019 1900 06.003.1 2.361.0250.2018 102 3 3 90 39.00.00 Do Exercício
2019 2310 06. 006. 1 2.364.0230 2022 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2019 2320 06. 006. 1 2. 364. 0230.2022 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2019 2510 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 2520 08.001. 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 2610 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 lolu 08 001 10.301 0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2790 08.002. 1 0. 30 1 .0340.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 2800 08.002. 1 0. 30 í .0340.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 28s0 08.002. 1 0.301.0350.2028 494 3.3.90 30.00.00 Do Exercício

2019 2855 08.002. í 0.301 .0350.2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2870 08.002.'1 0.301.0350.2028 494 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

2019 287s 08.002. 10 301.0350.2028 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2910 08.002 1 0.304 0370.2030 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2975 08.002. 1 0. 304.037 0.2030 497 3.3 90.30 00 00 Do Exercício

2019 2980 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2985 08.002. 1 0.304.0370.2030 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3040 09.001.08 244.0380.2031

2019 3070 09.001.08.244.0380.2031

5

lo ls.s.so. ag.oo.oo lDo Exercício
o 13.3.90.30 oo.oo lDo Exercício
o 13.3.90.39.00 00 lDo Exercício
o b.3.90.30.oo,oo lDo Exercício

lrsoo los.ooa.zo.ooaofil.2014
lo ls.s.so.so.00. o0 lDo Exercício

Itoe la.s.so. go.oo.oo lDo Exercício

I1645 106 002.12.361 0210.2016

It e0 lg. s.go. sg.oo.oo lDo Exercício

lo b.:.so.so.oo.oo lDo Exercício

lo le.s,so.e9.oo.o0 lDo Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, I! - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - 
-tr- 

- E-mail - licitacao@nsb.u:gqu-bt - rvrvrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITU RA IVIUNI CI PAL
103NOVA SANTA BARBARA

''i -',i- ' ESÍaDô DÕ FARÂr,JÁ

3. DAS TMPUGNAçOES AO EDTTAL
3.1 . As impugnações ao presente edital poderão ser feitas atê 2 (dois) dias úteis anterior à
data fixada para a realizaçâo da sessáo pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
3. 1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a tazáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-simile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das'13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.qov. br
3.1 .2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre â petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
3.1.3. Náo serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.

3.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçào do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 08h30min, do dia 09/07/20í9, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

4.2. Não será aceito. em oualouer hioótes e. a DArticioacã o de licitante retardatário.
considerado este, aouele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
Dara a entrêqa dos mesmos. comprovado Dor meio do orotocolo da Prefeitura M. de

2019 3250 09 002 08.244.0400 2033 lO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 3251 09.002.08.244.0400 2033 IZOS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 3290 09.00208.244.0400.2033 h 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3420 09.003.08.243 0410 6034 lO 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2019 3450 09.003.08.243.0410.6034 lO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3530 09.00308.243.0430.2035 lO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

ENVELOPE N" 01 . PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 2412019
ENVELOPE N" 02. HABILITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 24120í9

Nova Santa Bárbara

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O representante do licitante deverá apresentâr, na Sessáo Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame.

6
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5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.

5.1.1.í. Na hipótese dos itens 5.í ou 5.1.í, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para
verificâção dos poderes do outorgante.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha oreenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não

+
+l

haverá necessidade de aoresentar cópia do contrato social no envelope de
Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representantê legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presentê certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaÇão em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.
5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos rêquisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

5.6.1. No caso dâ sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitaçáo pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 'l - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.7. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

5.7. í . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve
apresentar a documentaçáo comprobatória dessa condição, através do seguintê documento
(Apresentação obrigatória para as empresas participantes dos lotes de 1,2,3, 4, 5, 7,

í0, 16 e 18):

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequêno porte, conforme modelo do ANEXO Vl do presente Edital.

5.7.2. Na hipótese de a licitante não enviar representantê para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope I - Proposta de Preço.

7
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6. DA PROPOSTA
6.1. Nos anexos deste Edital, contém a relaÇão detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento dê proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

6.'1.1. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruÇões
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

6.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimênto de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entrêgue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informaçóes constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviÇos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).
d) Preço ofertado para os serviços, unitário e totâ|, não podendo o valor unitário do item
ultrapassar o valor máximo estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, quê não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de entrega - Conforme edital;
g) Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assrnatura do proponente.

6.1.3. A não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efêtivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;
6.'1.4. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídla em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
6,í.5. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
6.1 .6. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimãis após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo
da futura BeneÍiciária da Ata;
6.1.7. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaÇões exigidas;
6.'t.8. O arquivo com a Proposta de Prêços estará disponível no endereço eletrônico
www. nsb. pr.qov. br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponívêis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
6.1.9. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 01 ;

6.1.í0. Deverá sêr observado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega;

Local de Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova

Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informaÇões sobre a qualidade e

carâcterística dos produtos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias ,n

/oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos

os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga

tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as

despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nasg

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 4i.3266.8100, E( - 86.250-000
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Especificações, constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do objeto,
licitado.

7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7.í. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 9), os quais serão examinados pela Comissão de
Licitação.
7.1 - 1 . Quando o certiÍicado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial. Os documentos apresentados deveráo estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7 .2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
7.3. Prazo de validade dos documentos:
7 .3.1. A documentação êxigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o pÍazo de validade serão considêrados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissâo.

8. DA HABILITAÇÃO:
8.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇão de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo í 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituÍdas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
8.1-2. Prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento êquivalente do Estado sede do licitante na forma da lei,

8.1 -3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito dê Negativa ou documento êquivâlente do Município sede do
licitante na forma da lei,

8-'1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
8.1 .5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
8.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 10 de maio dê 1943.

()
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8.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|FtCaçÃO eCONÔnAtCO-FtNANCEIRA: \..--
8.2.1. Certidão negativa dos cartórios de regiitros de falências e concordatas, expedida 

/r
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de g0 (noventa) dias da
data marcada para início da disputa.
8.3. PARA COMPROVAÇAo DA CAPACITAçAO TECNICA1 t_.-
8.3. 1 . Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) atestados de -/ I

capacidade técnica, de execução de serviços e Íornecimento de peças compatíveis com o
objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou de direito
privado, que comprove aptidão da licitante para execuçâo de serviços e fornecimento de
peças objeto do presente edital.

8.e. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR: r ./
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )«Xlll do arl.7' da --Y
Constituição da República Federativa do Brasil de í988, conforme o que disciplina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

8.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vlll.

8.4.3. Declaração de inexistênciâ de fato superveniêntê impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

8.4.4. Declaração de não parêntesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

8.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de.

8.5.1 . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento dê identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
8.5.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
8.5.3. Juntada de documento pessoal do usuáno, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

8.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser aprêsentadas no original e ser

firmadas por reprêsentante legal da empresa.

8.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaÇão em

desconíormidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

8.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

está apresente alguma restrição.

8.8.í. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá aolg

Rua Walfredo Biíencourt de Moraes no 222, Centro. I '+3. i266.81 00. .-'i - 86.250-000

-Y

-(

r-sov.bt - s s'rv.nsbNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - rt caoía-,nsb l' or'.br'

/



Ê PREFEITURA I./UNI'IPAL

ll*ir NOVA SANTA BARBARAi,:'- iill=i 
rglprro oc ppnppÁ 108

momento em que o proponênte for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.8.2. A não-reg ularizaçâo da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo dê aplicação das sanções previstas
neste edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte
aos já convocados para âpresentar sua documentação de habilitação e, se necessário,
observada a ordem crescente de preço, os autores dos dêmais lances, desde que
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
revogar a licitação.

8.9. A regularidade exigida por ocasiáo da licitaçáo deverá manter-se na vigência do
contrato.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao[insb.pr.gov.br - rvrvw.nsb.pr.gor'.br
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9. DOS PROCEDIMÊNTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presençâ dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos êstabelecidos nestê
instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar
da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo reprêsentante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço complelo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO,
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, náo gerarão a sua desclassificação, pois
poderáo ser preenchidos para a autorizaçáo de fornecimento.
9.6.5. Havendo divergência êntre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais aprêsentêm preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
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9,9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Náo havendo pelo menos três oÍertas nas condiçóes definidas no subitem 9.9, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejâm os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por
cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.
9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preÇo

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
Iicitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14- Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preÇos estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.
9.'15. Considera-sê preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.16. O critério de iulqamento será o de MENOR PRECO POR LOTE para os servicos.

sta ou lance verbal tindo considera n d ra do lote
que apfesentar/ofertar lance, como sendo o de menor preeo por lote para os serviÇos e

a documenta o válida satisíazendo os edital e
9.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contêndo os documentos de "HABILITAÇÃO' ao licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condiçóes de habilitação
fixadas no item 7 - oA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e

item I - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar pÍeço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9.1 7.

9. 19. Sê â oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classiíicação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao êdital, sendo o respectivo licitante declârado
vencedor.
9.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Prêgoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
9.21. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

do débito, êmissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no itêm 8.í3 deste edital.
9.22. O $azo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a

documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dlas úteis,,,
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prorrogável por igual período mediante prévia .justificativa da proponente, devidamente aceita
pelo Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da
decisão do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.
9.23. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
edital.
9.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, e

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
9.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresêntarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃo DoS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HABILITAÇÃO, dêste Edital.

9.26. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
ajustados.
9.26.1. Na recomposição final, os preços unitários não poderáo ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bêm como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

9.26.2. O dêscumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prêjudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
9.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.
9.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois)

dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que seráo reiniciados os trabalhos, ficando
cientes, desde logo, as |icitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio

eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representântes e aos que se

ausentaram após aberturâ da sessão.
9.29. A ticitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

9.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes N'2 - HABILITAçÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega deíinitiva do objeto licitado. Após inutilizará os

mesmos.
9.3í. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser asstnada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA AOJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Lote, desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e especificaÇôes constantes deste

Edital.
10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal,
í0.4. No caso de intêrposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
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será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

íí. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 1 .1 . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenÇâo de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões êm âta, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
1 1.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazóes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.
11.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativâ da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. pr.oov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
útêis.
11.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçôes do site
www. nsb. pr.qov. br
11 .4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimãção.

í2. DO REGTSTRO OE PREçOS
12.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornêcedores correspondentes
mêdiante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transÍerência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.
12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário â empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado suâ proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prêfêitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçôes
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condições previstas neste edital

e seus anexos.
'12,3. A efetivação da contrataçáo de Íornecimento se caracterizará pela assinatura da Atâ de

Registro de PreÇo ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho

emitida pela Prefeitura.
12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
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12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderáo sofrer alteraÇões,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.
12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por partê do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análisê da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.
12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaçáo deste
certame licitatório.

'12.8. A delibêração de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

13. DA VIGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel mesês, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oíicial do Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DO CONTRATO
í4.1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
â) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

14.2. Se o classificado para o item nâo apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificaçáo, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamênte, sem prejuízo da
aplicação das sânçõês cabíveis previstâs neste Edital.

.I5. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
15.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
15.1 . 1. Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencidâ) durante toda
a vigência dâ Ata de Registro de Preços;
15.1.2. Fornecer produto de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços, a
partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
'15.1.3. Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dêcorrentes da
contratação do objeto;
15.1.3. Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitação, que estiver
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fora das especrficações contidas na proposta, ou em que se verificarêm vícios, defeitos ou
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;
15.1.4. Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou
substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem ônus para a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação,
desde que os danos causados não sejam de responsabiladade da Prefeitura;
'15.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

I 5.2- í . Entregar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes deste Edital,

15.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
15.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administraçáo da Prefeitura;

í6. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
16.í. O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela Beneficiária da Ata, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela
Administração.

16.2. O prazo para entrega das peças será de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da solicitação, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela Beneficiária da Ata, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela
AdministraÇão.

í7. DO LOCAL DA ENTREGA
17.1. A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veículos nos quais serão
prestâdos os serviços, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando os mesmos
estiverem localizados na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos e de 04

(quatro) horas quando os mesmos estiverem em outros locais.

í8. DO RECEBIMENTO
18.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93;
18.'1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal
supracitado.
18.2. Ê ressalvada a Prefeitura a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro das
especificaçóes exigidas na licitação conforme especiíicaçôes neste Pregão Presencial em
especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos

termos do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.
18.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão

somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios ou
outros documentos que se Íizerem necessários.

í9. DO PAGAMENTO
19.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega das peças e/ou prestação dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições16
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sociais previstas nas alÍneas "a", "b" ê "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS,
19.2. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
í9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR
20. 1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 838.752,í 0 (oitocentos e trinta ê
oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e dez centavos), conforme Anexo l-
Termo de ReÍerência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei

8.666/93.

2í. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Aos proponentes que ensejarem o relardamento da execução do certame, não
manliverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administraçáo, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou dê contratâr com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidadê.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do âto.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarelat,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor êstimado dal T
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contratação, alem do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela
beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
21.5. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaçáo
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

22. DAS DTSPOSTÇÕES FTNAIS

22. í . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presenciâl com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
223. É obrigalôria a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances ê manifêstar intênÇão de recorrer.
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente
normal na Administraçáo da Municipal.
22.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçáo ou

indenização, poderá ser.

a) adiada a abertura da licitação:
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 21 da Lei

8 666/93

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
23.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
23.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação),
23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de Dêclaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
23.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
23.1 1 . ANEXO Xl - Modelo Declaração de Náo Parentesco;
23.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;

l8
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24. DO FORO
24. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo

Nova Santa Bárbara, 2410612015

tr"h
Kondo
Municipa

Secretário de O

iro

Portaria 080/20't

José Godoy
lho e Geração de Emprego

Nelson Lemes Gonçalves
Chefe da Divisão de Suipamentgs e Manutenção

<[r*"./rà!'

l9
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PREGAO PRESENCIAL NO 2412019 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para executar serviços com fornecimento de peças e manutenção preventiva
e corretiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetês, vans,
ônibus, caminhôes, motos, máquinas pesadas e implêmentos agrícolas), conforme
especificaÇões e quantitativos abaixo relacionados.

1.2 O valor máximo global é de - R$ 838.752,í0 (oitocentos e trinta e oito mil, setecentos
e cinquenta e dois reais e dez centavos).

2. ESPECIFICAÇÔES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO:

2.í. LOTES 1 2 3 4 7 10 '16 e í8 - Destinado à participação exclusiva de êmpresas5
enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive
Microempreendedores lndividuais e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado, sem prejuízo da participação na cota principal.
TOTAL R$ 207.761,10 (duzentos ê sete mil, setecêntos e sessenta e um reais e dez
centavos).

2.2. LOTES 6. 8, 9, 1'1. '12. 13, '14, 15 e 17 - Destinado à participaÇão de todos os
interessados , inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - Ít/E" ou
"Empresa de Pequeno Porte - EPP" ou "Microêmpreendor lndividual - tvlEl" e que atuem no
ramo de atividade referente ao objeto licitado.
TOTAL R$ 630.99í,00 (seiscentos e trinta mil, novecentos e noventa e um reais).

Lote:'l
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6814 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO Prestação
de sewiço preventivo ê corretivo de
MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenção de veículos Chevrolet

130,00 HR 126,50 16.445,00

2 7825 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de VeÍculos
Chevrolet Prestação de serviço de
mão de obra de CAII/BAGEM,
ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
Chevrolet

100.00 HR 86,00 8 600,00

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - Iicitacaor2nsb.pr.qov.br - l'rvrv.nsb,nr.sov.br
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3 6815 Fornecimento de peças/acessórios
para manutençáo de veículos
Chevrolet

1,00 UN 20.000,00 20.000,00

TOTAL DO LOTE í 4s.045,00
Lote:2
Item Código

do
produto/
se rviÇo

Nome do produtoiserviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
tolel

1 6816 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO, MOLEJO E FREIO
Prestâção de serviço preventivo e
corretivo de MECÂNlCA,
ELETRICA, SUSPENSÃO,
MOLEJO E FREIO para
manutenção de veículos lveco

80,00 HR 132,OO

2 7826 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviço de máo de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
lveco

25,00 HR 117,50 2.937,50

6817 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veículos lveco

1,00 UN 18.000,00 18.000,00

TOTAL DO LOTE 2 31.497,50
Lote:3
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máxrmo
total

1 6818 MECÂNICA, ELÉTRICA,
SUSPENSÃO E FREIO Prestação
de sewiço preventivo ê corretivo de
MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenção de veÍculos Fiat

50,00 HR 126,55 6.327,50

2 7827 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
Fiat PrestaÇão de serviço de mão
de obra de CAMBAGEM,
ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
Fiat

24,OO UN 112,75 2.706,00

6819 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veiculos Fiat

í,00 UN 5.000,00 5 000,00

TOTAL DO LOTE 3 14.033,50

Lote:4
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/sêrviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

l
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1 6820 MECÂNICA, ELÉTRICA,
SUSPENSÃO E FREIO Prestação
de serviço preventivo e corretivo de
MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutençáo de veículos
Volkswagen

180.00 HR 112,22 20.199,60

2 1828 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO PrestaÇão de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos

olkswagen

80,00 HR 6.060,00

3 ô821 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veículos
Volkswagen

'1,00 UN 18.500,00 18.500,00

TOTAL DO LOTE 4 44.759,60

Lote: 5

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

7829 MECÂNICA, ELÉTRICA,
SUSPENSÃO, MOLEJO E FREIO
Prestação de serv^iço preventivo e
corretivo de MECANICA,
ELETRICA, SUSPENSÃO,
MOLEJO E FREIO para
manutenção de veículos PESADOS
Volkswagen

75,00 HR 129.40 9 705,00

2 7830 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
PESADOS da Volkswagen

50,00 HR 135,00 6 750,00

3 7831 Fornecimento de peçasiacessórios
para manutenção de veículos
pesados Volkswagen

1,00 UN 21 .000,00 21.000,00

TOTAL DO LOTE 5 37.455,00

Lote:6
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo
total

1 6822 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO Prestaçáo
de serviço preventivo e corretivo de
MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenÇão de veículos Ford

130,00 HR 129,25 16.802,50

22

1

Preço
maxtmo
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7832 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAI/ENTO de Veículos
Ford

50,00 HR 137,50 6.875,00

3 OÕZJ Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veículos Ford

'1 ,00 UN 21.000,00 2í.000,00

TOTAL DO LOTE 6 44.677,50
Lote: 7

Item Código
do
produtol
serviço

Nome do produtolserviço Ouantidâdê Unidade PreÇo
máximo

Preço
máximo
total

1 6826 MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO Prestaçáo
de serviço preventivo e corretivo de
MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO para
manutenção de Motocicletas

10,00 HR 75,63 756,30

2 6827 Fornecimento de peÇas/acessórios
para manutenção de Motocicletas

1,00 UN 2.000,00 2.000,00

TOTAL DO LOTE 7 2.756,30

Lote: 8

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Preço
máxímo

Preço
máximo
total

1 6828 MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO PrestaÇão
de serviço preventivo e corretivo de
MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO, IÚOLEJO E FREIO
para manutenção de veículos
Mercedes Benz

230,00 HR 129,40 29.762,00

2 7833 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEATVIENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAIVIBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEATUENTO de Veículos
Mercedes Benz

80,00 UN 137,50 11.000,00

6829 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veículos
Mercedes Benz

1,00 UN 58.000,00 58.000,00

TOTAL DO LOTE 8 98.762,00

Lote:9
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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1 6830 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO, MOLEJO E FREIO
Prestação de serviço preventivo e
corretivo de MECÂNlcA,
ELETRICA, SUSPENSÃO,
MOLEJO E FREIO para
manutenção de veÍculo Renault

120,00 HR 127,50 15.300,00

2 7834 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviÇo de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veiculos
Renault

150,00 UN 83,75 12.562,50

3 6831 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenção de veículos
Renault

1,00 UN 35.000,00 35.000,00

TOTAL DO LOTE 9 62.862,50
Lote: 10

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6832 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÂO E FREIO PrestaÇão
de serviço preventivo e corretivo de
MECÂNICA, ELÉTRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenÇão de veículo Toyola

10,00 HR 136,00 1.360,00

2 101t CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
Toyota

10.00 HR vb,z5 962,50

3 6833 Fornecimenlo de peças/acessórios
para manutençáo de veículos
Toyota

1,00 UN 3.000,00 3 000,00

TOTAL DO LOTE 10 5.322,50

Lote: 1í
Item Código

do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 6812 MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO, MOLEJO E FREIO
Prestação de serv^iço preventivo e
corretivo de MECANICA,
ELÉTRICA, SUSPENSÂO,
MOLEJO E FREIO para
manutenção de maquinas pesadas,
tratores, implementos agrícolas

350,00 HR 131,25 45.937,50

l+
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2 6813 Fornecimento de peÇas/acessórios
para manutenção de maquinas
pesadas tratores e implementos
agrícolas

1,00 UN 86.000,00 86 000,00

TOTAL DO LOTE íí í 31 .937,50
Lote: '12

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6834 MANUTENÇAO DE AR
CONDICIONADO PrestaÇão de
serviço de mão de obra para
MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO de Automóveis,
Vans, Ônibus, Micro Ônibus,
Caminhões e Maquinas Pesadas

150,00 HR 165,75 24.862.50

2 6835 Fornecimento dê peças de
MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO de Automóveis,
Vans Ônibus Micro Ônibus
Caminhões e Maquinas Pesadas

1,00 UN 25.000,00 25.000,00

TOTAL DO LOTE í2 49.862,50

Lote: 13

Item Código
do
produto/
servíço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 bõ5tr RETIFICA DE BOMBA INJETORA
Prestação de serviço de mão de
obra de RETIFICA DE BOMBA
INJETORA: desmontagem,
montagem e regulag^em, para
Camionetes, Vans, Onibus, Micro
Ônibus, Tratores, Caminhóes e
Maquinas Pesadas

150,00 HR 168,1 3 25.219,50

2 6837 Fornecimento de peças de
RETIFICA DE BOMBA INJETORA
Para Camionetes, Vans, Ônibus,
Micro Ônibus, Tratores,
Caminhões e Maquinas Pesadas

í,00 UN 40.000,00 40 000,00

TOTAL DO LOTE í3 65.2í 9,50

Lote: í 4
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produtolserviço Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

25

lQuantidade
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1 6838 RETIFICA DE MOTORES A
DIESEL Prestação de serviço de
mão de obra de RETIFICA DE
MOTORES A DIESEL:
desmontagem, montagem, pâra
Camionetes, Vans, Ônibus, Micro
Ônibus, Tratores, Caminhões e
Maquinas Pesadas

200,00 HR 154,00 30.800,00

2 6839 Fornecimento de peças de
RETIFICA DE MOTORES A
DIESEL Para Camionetes, Vans,
Ônibus, Micro Ônibus, Tratores,
Caminhões e Maquinas Pesadas

1,00 UN 60.000,00 60.000,00

TOTAL DO LOTE.I4 90.800,00
Lote: í 5

Item Código
do
produto/
serviço

Quantidade Unidade Prêço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 6840 RETIFICA DE MOTORES A
Álcool, GASoLtNA E FLEX
Prestação de serviço de mão de
obra de RETIFICA DE MOTORES
A ALCOOL, GASOLINA E FLEX
(desmontagem, montagem)

150,00 HR 144.38 21.657,OO

2 6841 Fornecimento de peças de
RETIFICA DE MOTORES A
ÁLcool, cASoLTNA E FLEX

1,00 UN 40.000,00 40.000,00

TOTAL DO LOTE í5 61.657,00

Lote: '16

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 3703 Serviços de mão de Obra para
funilaria, pintura e solda. para
veículos leves, kombis, pick-ips,
vans, caminhonetes, veículos
pesados, caminhões, ônibus, micro
ônibus e máquinas pesadas

150,00 HR 127,50 19 125,00

TOTAL DO LOTE 16 19.í 25,00

Lote: 17

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8524 MECÂNICA, ELÉTRICA,
susPENSÃO E FREIO Prestação
de serviço preventivo e corretivo de
MECÂNICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenção de veÍculo Volare

50,00 HR 176,25 8.812,50
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2 8525 CAMBAGEIV, ALINHAMENTO E
BALANCEAIMENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEÍVI, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veículos
Volare

40,00 HR 160,00 6 400,00

3 8526 Fornecimento de peças/acessórios
para manutenÇão de veÍculos
Volare

1,00 UN 10.000,00 10 000,00

TOTAL DO LOTE 17 25.212,50
Lote:18
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade U n idade PreÇo
máximo

Preço
máximo
total

1 8527 MECÂNICA, ELETRICA,
susPENSÃO E FREIO Prestação
de serviço preventivo e corretivo de
MECANICA, ELETRICA,
SUSPENSÃO E FREIO paTa

manutenção de veículo Peugeot

10,00 HR 196,67 '1.966,70

8528 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO Prestação de
serviço de mão de obra de
CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veiculos
Peugeot

20,00 HR 140,00 2 800,00

3 8529 Fornecimento de peÇas/acessórios
para manutenção de veículos
Peugeot

1,00 UN 3.000,00 3.000,00

TOTAL DO LOTE í8 7.766,70

3. DOS DESCONTOS PARA FORNECIMENTOS DE PEÇAS

3.í. BASE DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX - Fornecimento de peças/acessórios
oriqinais de primeira linha quando solicitado, para atendimento da frota de veículos do
Município de Nova Santa Barbara/PR. Com percentual de desconto em 50% (cinquenta
por cento).

3.2. BASE DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX - Fornecimento dê peças/acessórios
paralelas. para atendimento da frota de veículos do Municipio de Nova Santa Barbara/PR.
Com percentual de desconto em 60% (sessênta por cento).

3.3. BASE DE PREçOS DE PESQUISA DE MERCADO - Fornecimento de
peças/acessórios paralelas ou oriqinais de primeira linha quando solicitado. para
atendimento da frota de veículos do lvlunicípio de Nova Santa Barbara/PR. Com pêrcentual
mínimo de desconto em 25oÂ (vinte e cinco por cento).

3.4. Os valores estimados para fornecimentos de Dec as/acessórios sêrâo fixos. será
considerada vencedora a licitante que a resentar/ofêrtar lance. como sendo o de
menor Dreco Dara os servicos. A emoresa deverá cotar todos os itens constantes no
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3.5. Para Íormulacão da Drooosta. caso cessário. as emDresas interessadas em
participar deste certame poderão aqendar dia e horário, para terem acesso ao
Droorama AUDATEX. através do telefone 43-3266-1270, na Secretaria de Obras, do
Irabalho e GeraÇão de Empreqos.

4. DESCRIÇAO DETALHADA DOS VEICULOS E VALORES MAXIMOS A SEREM
GASTOS COM PEÇAS

LOTE 1 .VEICULOS CHEVROLET

MECANICA E ELETRICA

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 AVF 3684 Chevrolet Corsa LS 2012 Conselho
Tutelar 3.000,00

2 AXK 9786 Chevrolet Corsa LS 2013 Assis. Social

3.000,00

3 BAK 0291 Chevrolet Prisma
Sedan

2015 Gabinete do
Prefeito 4.000,00

BAU í592 Spin 1.8L 2016 Saúde 4.000,00

5 Chevrolet Spin 1.8ltz 2018

BCN-6561 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde 3.000,00

TOTAL 20.000,00
LOTE2-VEICULOSIVECO

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Departamento Valor
estimado
de peças

Por
Veículo

1 lveco Ônibus
(Cityclass

70cí 6)

2011 Educação

12.000,00

2 AXR 7123 Iveco Ônibus
(Cityclassl T

0c17)

2013 Educaçáo

6.000,00

TOTAL 18.000,00
LOTE3.VEICULOSFIAT

Itêm Veículos Placa Modelo Ano Departamento Valor
estimado
de peças

Por
Veículo

1 AXN 5575 Fiat Mille Fire 2013 Saúde 2.000,00

Nova Santa Bárbara- Paraná - I - E-mail - licitacao@rnsb.pr'.gov.br' - srvrv.nsb.pr.gov.b!'
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PRY-2765 Fiat f oro 2.4
Freedom

2018 Saúde 3.000,00

3 EER-'1704 Fiat Palio Fire Segurança 1.000,00
TOTAL 5.000,00

LOTE 4 . VE|CULOS VOLKSWAGEN

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Valor
estimado
de peças

Por
Veícu lo

1 AQY 8836 Volkswage
n

Kombi Flex 2008 Patio

1 500,00

2 AOE'1328 Volkswage
n

Kombi Flex 2008 Educação

4.000,00

3 ARR 5666 Volkswage
n

Kombi Flex 2009 CRAS

4.000,00

4 AHR 1459 Volkswage
n

Gol 1.6 1998 Obras

2.000,00

5 AVt 459í Volkswage
n

Kombi Flex 2012 EducaÇão

4.000,00

6 AOR 8682 Volkswage
n

Gol 1.6 2008 DETRAN

3.000,00

TOTAL 18.500,00
LOTE 5 . VE I CULOS PE SADOS VOLKSWAGEN

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Departamento Valor
estimado
de peças

Por
Veículo

1 AUL 8638 Volkswage
n

Onibus
15-190

2011 Educação

í 5.000,00

Volkswage
n

Neobus
ttilini 8. 160

Euro V

2018t19 Educação

3.000,00

3 BCO-4G84 Volkswage
n

Marcopolo
\ /V 15-í90

Euro

2018119 Educâção

3.000,00

TOTAL 21.000,00
LOTE6.VEÍCULOSFORO

Item Veículos Placa Marca M odelo Ano Dêpartamento Valor
estimado de
peças Por
Veículo

1 Allvl 2667 Ford Caminhão
F 12.000

1998 Obras
4 000,00

2.

Departamento

2. BCM.5E85

29
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2 Ford Caminhão
Cargo 1317

E

2010 Obras

6.000,00
AVt 7427 Ford 2012 Obras

6.000,00
BAt 0426 Fotd 1729 Caminhão

Cargo
2016 Obras

3.000,00

5 BDC-5t53 Ford 1 1 19 Caminhão
carg o

2019 Obras
2 000,00

TOTAL 2í.000,00
LOTE 7 - MOTOCICLETAS

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 ARR 9365 Honda ÍVlotocicleta
Titan 150

2009 Saúde
1 000,00

2 AZS 6335 Yamaha 2015 SfuISP
1.000,00

TOTAL 2.000,00
LOTE 8 . VEÍCULOS MERCEDES BENZ

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Oepartamento Valor
estimado de

peças Por
Veículo

1 ARO 3602 Ônibus
MascGranmi

ni

2009 Educação

10.000,00

2 BXC 00í3 [/ercedes
Benz

Onibus
oF 1318

93t94 Educação
8.000,00

3 AZt 9821 Mercedes
Benz

SPRINTER 2015 Saúde
15.000,00

4 AYF 3768 Caminhão
Atron

2014 Obras

10.000,00

5 Mercedes
Benz

SPRINTER Saúde

15.000,00

TOTAL 58.000,00
LOTE 9 - VEICULO RENAULT

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Departamento Valor
estimado de

peças Por
Veículo

1 ARW 6553 Renaul Ambulância
Master

2009 Saúde

í 0.000,00

2 AYJ 1534 Renaul Ambulância
Master

2014 Saúde
10.000,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail licitac al ll l' or -br'- rr u l -nsb- I r'.br
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Caminhão
Cargo 1319

4.

Valor
estimado de
peças Por
Veículo

Motocicleta
rt2125 E

I

ÀIercedes

Benz

Mercedes
Benz

BAH 7450 2015
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3 Renaul Master 2.3 16lug 2018 Saúde
3.000,00

FGQ-4346 Renaul Sandeiro
Auten 1 .0

2018 Saúde
3 000,00

5 GDJ-1287 Renaul Sandêiro
Auten 1 .0

2018 Saúde
3.000,00

BCO-0467 Renaul Mastêr 2.3 vitre Saúde
3.000,00

7 GDA-0995 Renaul Sandeiro
Auten 1.0

2018 Assistência
Social 3.000,00

35.000,00
LOTE íO . VEICULO TOYOTA

Item Veículo Placa Marca Modelo Departamento Valor
estimado de

pêçâs

01 AtA 9519 Toyota Bandeirantes 1987 Obras 3.000,00

TOTAL 3.000,00

LOTE í1 - MAQUINAS PESADAS. TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS.
tem Veículos Marca Modelo Ano Departamento Valor

estimado de
peças Por
Veículo

1 Moto Nrveladora Caterpillar 120 K 2013 Obras
10.000,00

2 Pá Carregadeira Komatsu WA2OO 2012 Obras
10.000,00

3 Escavadeira
hidráulica

Komatsu PCl30 2019 Obras
5.000,00

4 Pá Carregadeira New
Holland

12D 2017 Obras
10.000,00

5 Retroescavadeira JL 2012 Obras
15.000,00

6 Rolo Compressor Hann 3411 2015 Obras
15.000,00

Trator Massey
Ferguson

MF 292 2000 Obras
5.000,00

I Trator Massey
Ferguson

265 1998 Asso. Do

3.000,00

9 Trator Massey
Ferguson

6012
U rsus

1997 Obras
1.000,00

10 Trator FARMTR FT 6075 2018 Obras
2.000,00

11 Carreta com

Tanque de agua
Facchini 3000 litros Obras

2.000,00
12 Carreta basculante

hidráulica
Fido Trans-

cafeeira
Obras

1.000,00

3l

BCB-3990

4.

o. 2018

TOTAL

Ano

JCB

7.
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13 Carreta basculante
manual

Obras
1.000,00

Carreta Agrícola KOHLER KLR 2018 Obras
1 000,00

15 Escarificador de
solo

KOHLER KLR 2018 Obras
1,000,00

Grade aradora KOHLER KLR Obras
2.000,00

17 Roçadeira
terrestre agrícola

Obras
2.000,00

TOTAL
LOTE í2 - MANUTENC ODEARCO NDICIONADO

Veículos Valor estimado de peças

Todos os veÍculos pêrtencentes ao Município
acima descritos

25.000,00

TOTAL 25.000,00

LOTE í3 -RETIFICA DE BOMBA INJETORA
Veículos Valor estimado de peças

Todos os veículos pertencentes ao Município
acima descritos 40 000,00

TOTAL 40.000,00

LOTE 14 - RETIFICA DE MOTORES A DIESEL

Veículos Valor estimado de peças

Todos os veículos pertencentes ao Município
acima descritos 60.000,00

TOTAL 60.000,00

LOTE 15 - RETIFICA DE MOTORES A ALCOO L GASOLINA E FLEX.

Veículos Valor estimado de peças

Todos os veículos pertencentes ao Município
acima descritos 40.000,00

40.000,00

VEICULOS

Todos os veículos pertencentes ao Município acima descritos

ícuLo voLARELOTE í7 - VE

Item Veículos Placa Marca Modelo Ano Depârtamento Valor
estimado de
peças Por
Veículo

01 BCH-5224 Volare V8L 33 lug 2018t19 Educação
5.000,00

02 Volare V8L 33 lug 2019t19 Assistência
5.000,00

TOTAL
10.000,00

LOTE 18 . VEICULO PEUGEOT

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-rnail- licitacao@nsb.pr.eov.bL - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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CaÇamba
metálica.

14

16 2018

86.000,00

TOTAL

LOTE 16 . FUNILARIA, PINTURA E SOLDA

I
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5.2. A empresa vencedora deverá prestar os serviços objeto deste instrumento em suas
próprias instalaÇões. Evêntualmente e devidamente justiÍicado, alguns serviços
poderão ser terceirizados após aprovação da Secretaria Municipal de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos.

5.3. O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela Beneficiária da Ata, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceilo pela
Administração.

5.4. O prazo para entrega das peças será de no máximo de 24 (vintê e quatro) horas, a
contar do recebimento da solicitação, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela Beneficiária da Ata, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela
Administraçáo.

5.5. A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veiculos nos quais serão
prestados os serviços, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando os mesmos
estiverem localizados na Secretaria de Obras, Trabalho e Geraçâo de Empregos e de 04
(quatro) horas quando os mesmos estlverem em outros locais.

5.6. Os serviços de caminhão de guincho e caminhão munck deverão ser disponibilizados
no prazo máximo de 02 (duas) horas da chamada efetuada, sendo a Beneficiária da Ata
será responsável pelo transporte das máquinas/equipamentos a serem reparados, até sua
Unidade de Serviços, sem qualquer ônus para o Município.

5.7. A entrega dos veículos (ou parte deles) deverá ser feita na Secretaria de Obras,
Trabalho e Geração de Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

6. GARANTIA DOS SERVIçOS/PEÇAS
6.1. A BeneÍiciária da Ata deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses para serviços
executados e peças fornecidas, sendo que:

130

6.í.1. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Beneficiária
comunicada e deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

da Ata será
contadas do

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Valor
estimado
de peças

Por Veículo
BCV-6J93 Peugeot i/citroen berlingo

gre A
2018t19 Saúde

3.000,00
TOTAL

3.000,00

Noya Santâ Bárbara. Paraná - E - E-nail - licitacao?nsb.pr.gor.trr- rrrvs.trsb t' o\.br'
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5. OA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DAS PEÇAS
5.1. A empresa vencedora deverá dispor de instalação para o atendimento e execução dos
serviços, em área compreendida dentro de um raio de 1í 0 km, da sede da Prefeitura
tt/lunicipal de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, com o objetivo de garantir a
economicidade, rapidez e agilidade na execução dos serviços, tendo como base o custo
médio dos serviços ora registrados, bem como a celeridade no atendimento.

I

Departamento

01
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recebimento da Comunicação, providenciar os reparos, sem qualquer ônus para o Ívlunicípio

6.1-2. Após os reparos e na ocasião da devolução equipamentos pesados, ônibus e
caminhões a Beneficiária da Ata deverá fornecer Certificado de Garantia, através de
documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal.

6.1.3. Deverá estar incluÍda na garantia, sem ônus, a substituição de partes defeituosas,
exceto quando o defeito for provocado por uso inadequado, devidamente comprovâdo.

6.1.4. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condiçôes de
garantia às disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor.

7. ESTRUTURA FíS|CA, EQUTPAMENTOS E OUAL|FICAçÃO rÉCHtCn.
A(s) licitante(s) deverá(ão) dispor, também, dos seguintes itens, compatíveis aos lotes que
pretende participar:

7,í. PARA VEíCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E MOTOCICLETAS.
7.1.1. Tü uma área coberta para que o veículo que esteja em manutenção seja recolhido
neste ambiente, protegido de intempéries c máticas e possíveis danos que possam ocorrer.

7.2. PARA VEíCULOS PESADOS:
7.2.1. Íer uma área coberta para que o veículo que esteja em manutenção seja recolhido
neste ambiente, protegido de intempéries climáticas e possíveis danos que possam ocorrer;
7 .2.2. Lavador para máquinas pesadas;

7.2.3. Mínimo de 0í (um) veículo para atendimento em campo;
7.2.4. Mínimo de 01 (um) mecânico especializado, treinado na marca, 01 (um) ajudante, 01

(um) soldador, 01 (um) supervisor, com ferramentâl e equipamentos apropriados para
atendimênto na oficina e em campo;
7.2.5. Ferramental básico, para máquinas pesadas, caminhôes e ônibus, máquina de solda,
maÇarico dê corte, lixadeira, retifica manual, furadeira de bancada, torquimetro, medidores
de pressão, carregador de baterias, esmeril de bancada, prensa móvel e fixa com
capacidade minima de 100 toneladas, guincho com capacidade mÍnima de 5.800k9 para

remoçáo de componentes dos equipamentos pesados;

7.2.6. Ferramental completo para reparos em transmissão, motores diesel, sistema
hidráulico, sistema de ar, sistema de arrefecimento, sistema eletrônico e sistema eletrico.

8. DTSPOSTçÔES GERATS
8. 1. Os serviços de mão de obra corretiva ou preventiva serão executados nâ frotâ de
máquinas pesadas nas instalações da Beneficiária da Ata, após o recebimento da Ordem de
Serviço expedida pelo Município, que deverá autotzar previamente à realização do serviço,
cabendo a Beneficiária da Ata a obrigação de devolver o equipamento/máquina em perfeitas
condições de íuncionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mêdiante
emprego de técnica e ferramental adequados, observando-se as seguintes condiçóes;

8. 1 .1 - A empresa deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os
serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais
complementaçôes, conforme documentos integrantes neste edital e rigorosa observância
aos demais detalhes e Ordens de Serviços e Fornecimento pelo Município, bem como
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita
execução dos serviços;

8.1 .2. A empresa deverá reparar corrigir, remover, substituir, desfazer elou retazer,
prioritariâmente e exclusivamente por conta e risco da Beneficiária da Ata, no total ou em

34
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parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo
Município, decorrente de culpa da empresa, inclusive por emprego de máo-de-obra,
acessórios, ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas
aquisições e serviços recebidos por este Município, mas cujas irregularidades venham a
surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;

8.'l .3. A empresa deverá fornecer todo o material e documentação técnica nêcêssária para a
perfeita administração e acompanhamento dos serviços, tais como catálogo de peças e
manuais de serviços, tabela de preços, códigos e rotinas de operação, planos de
manutenção recomendados pela fábrica, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação Íormal.

8.1.4. A êmpresa deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado
por ela, seus empregados, representantês ou prepostos direto ou indiretamente, a este
tiilunicípio, ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados ou peÇas
fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento da Ata de Registro de Preços;

8.1 -5. A empresa deverá responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos,
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparaçáo
total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa,
náo transferindo tal responsabilidade a terceiros, desde o momento do recebimento do
veículo para manutenção até a entrega do bem ao lvlunicípio;

8.1.7. As máquinas/equipamentos/implementos/ônibus e caminhões deverão ficar em local
coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança,
visto tratar-se de equipamentos oficiais, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira,
granizo e demais intempéries.

L TNFORMAÇOES ADTCTONATS

9.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regrâs estarão dispostas no Edital

de Licltação.

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@lrsb.Dr.lqo!.br - rr s rr .nsb.p!4el-bl
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8.1.6. A empresa deverá utilizar somente peças originais na manutenção ou fornecimento de
peças, com exceção do fornecimento peças genuínas ou similares, que sua
utilização/fornecimento deverá ser autorizado pelo Município, não podendo a empresa valer-
se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de
máquinas/equipamentos/implementos fora de linha de fabricação de peças novas.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 2412019
ANEXO II _ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP2420'19 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nail - slr l' ov.br - rvrvrv. n s b. pr'- gor,. b r'
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ANEXO II
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ANEXO ilt

EDITAL oe pRecÃo pRESENctAL N" 24120í9

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SoFTwARE MEDtADoR uÍtLtzADo pARA MoNTAR pREcÃo

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'.sov.br - rvww.r'rsb. l' r'.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N" 2412019

ANEXO IV - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores íoi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.qov.br), clique no
link Licitaçôes.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Apóscliquena@eeScolhaoproceSSo/objetopretendidoe
assim visualizar as principais informaçóes referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Alguns dos arquivos disponíveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com o

Nome Edital do Pregão Presencial n" 2412019.pdi, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP2420íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL OE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo
PP2420í9_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Serão liberadas as opções
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

.':,,
Equiplânô 9irt.màr - M.êquipl.no.<om.b

Arquivo de P.oposlô

Lores produroi/9ereiçô.

r.le Lórê NômÉ dó LorÉ

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoâ,nsb
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f] Dados dolonecedor no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

Após o preenchimento dos campos, lembrando que

preenchimento obrigatório, clique no botão !'J Eeprês€nlêr*e

os campos com (-) são de

e abrirá a janela:

-> Rêp,Ê*nràôr.

' ê.rípo. ôb.Eâlé.io.

il',LlÚo " Cdtpl.Gdo

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (") são de

preenchimento obrigatório, clique no botão lX eolo e voltará a tela anterior, após

clique no botão
janela:

4l) Quadro societáio para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a

Y:\ÊP+<01 4,ANEXO2_ÀFQUIVO OIEIÍAL OÉ PFOPOSTA êtl

Eôtid.dê Nr Licit.g& Esércício Modàridàd.
P,cíêilu. MunicÉôl dê lbipdã 000053 2013 P,êsão PÍésenciôl

B o.d6 do ldn@6dd

5.x.,10 d. Jrn.iro d.20l.r Eqqipl!no 5ist.màt - M.êqú'pl!no.<om.bt

Él Êrs"* prc,pass {+ lmprihi, pÍôpô.iô

ETÂNOL COMUM
6A5OLINA COMUM
olÉsEL s10

133 7?2-Oi
267I69,60

35 t}00,oo

001

002
003

Clique no botão
janela:

39
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

]t
preencher, clique em i para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

B
em Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados

Após informado todos os sócios clique em

flt**"
O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados-
Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.
,'!

/ a FJ

Trl.,úe do c.irido,

'<iópo: 66n9ô.cr c,

D t.dl

Númêrú' Cnplômento

UF' CEP .

Dãtê cto.êi.t o ' NúÉo do rdjstío '

4; 0ados do lorneceaor - :: r : :::: : aàl !àrí

S€xtà, 10 dê ]r n êi Ío dÊ 2014 EquiFIàno SiíÊmii - ww§,.equiplàío.com.b.

r<-

Ei,idi,le

Píeíeluíô Múicilal d. lbipoÍã

N! Lole

ú1
w2
003

PÍe9o l'.{áHimo

13I 772.0ú

257155.60

35.&10_00

AÍquivo de PÍopostô

Y:\PP«014 A EXo2-ABIIUIVO úIEJTÀL OE PEoPoSTÁ Ésl

N! Lbiàç5o EHeÍcício Moda[dade

0t)0053 2013 Prêsão Presencid

Tipo d. ôpuÍégão

Nom€ô Lote

ETANOL COMUM

GASOUNA COMUM

Nova Santa Bárbara, Paraná - E -E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gor,.br

,+0
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CNPJ ' lnscrição Estêdu.l

I'po d€ ÉÍqo ou ÍunÇão "

ElelEtEI

f
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ESTPDT DÜ F,]I,R SI',IA

Clique na aba Produtos/ServiÇos e aparecerá a tela abaixo, com a opÇão de cadastrar a
marca/modelo (dispensado para contrataÇões de serviços) e o preço unitário de cada
produto.

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravarproposta:

i§l §ravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

I! !fôrftlilióô

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

lmprimir proposta: f* lmprimir proposte

Para fechar o programa, clique no botão

& o:ass aoi:,neceaor

Exercicin

PrÊco Totô, do totel

TÊ.ç.,14 de laneiro de2014 Ve.r;sr1.1.1.8Equiplàõo 5i5tÊmis - v,üw.Êquiplàno..om,b.

- -r-aFrlPíefeitu,i lduri,ripnl dÉ lbiporã

Tipo dB àFurtsçãú

Pú' LÉte

Y:\PE{{014_Âl.lEXúZ_AEQUlV[ 0lGlTAL úE PE0P0SÍA esl

Enlidãde ilq Licitôção

:ú1: FÍÉqàú PÍerÉn. ni

qtdÉ. Unrd. PíÉçD Un l'láx M.rcá

1_00 uN tú 00ü_00

1,00 uR 25.0t-r0_0!

Preço lJnitário

0.00

: [tÍt.
0_ü0

U-UU

U! lteÍn l'lome

001 D|Ê9EL Stú
oD2 DjESEL S-1ú

p!ope:tà *íàv.d! ên! YÀPpXXAl{-Á$:Ej(O:-ÁRqUruO
ÊI6lÍÀL §E P*OPOSÍÀ-ê:I !l!

ox

{r

Nova Santa Brirbara, Palaná - E -E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - l l l . n sb. pISel:.bI

+1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, El 43. 3266.8100. = - 86.250-000

hH gar

ATENÇÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP2420íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") no PEN DRIVE, o qual
sêrá apresêntado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato
com o Departamento de Licitações da Prefeitura l\/unicipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8114 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov. br

tal !àrlalJ Eravar proposta : \+,,1mprimü píopostô :
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAÇÃO OE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial N" 2412019 - SRP

Prezados Senhores,'

inscrito no CNPJ
no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no..... e do CPF
no ........, declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-rnail - Iicitacao'Zi nsb.pr.sol .br - ss rv.ns br'
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser aprêsentada Íora do envelope)

ANEXO VI

oecuRnÇÃo coMpRoBAToRtA DE ENeUADRAMENTo coMo MIcRoEMpRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N" 2412019 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa CNPJ

esta enquadrada na categoria.. ..........(Pequeno Porte

ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinâtura
Nomê completo

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

140

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br' - n b. v. bt'

1i

Rua Walfredo BittencoLrrt de Molaes no 222, Centro. I ,13. 3266.8100, iÃ - 86.250-000



PREFEITIIRA IvlUNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do FARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

OCCURNçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7", tNC. XXXIil DA CF)

Pregão Presencial N'24/2019 - SRP

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e datâ, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

141
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PAEÀI1A

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEcLARAÇÃo DE IooNEIDADE

Pregâo Presencial No 24120í9 - SRP

(empresa).......... estabelecida

142

A na

........, no inscrita no

CNPJ sob no........... Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 24120'19 -

SRP, instaurado pelo Ívlunicípio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacaoíinsb.pr.961,.Is - rvrvl'.nsb.pr'..qov.br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. I 43. 3266.8100. -'i - 86.250-000
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(empresa)...

ESÍADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

orcunnaçÃo DE FATos rMPEDrlvos

Pregão Presencial N" 2412019 - SRP

na
estabelecida

no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçáo instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'24/20í9 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato supervenientê impêditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gor,.br - br

46
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Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

143



A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

PREFEITURA IV1UNICI PAL

com sede na

NOVA SANTA BARBARA
...j-:- -- !- tstlpo oo plcp,lÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 24i20í 9 - SRP

144

CNPJ n.o

, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G. no

para representáJa perante o Município de Nova santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presenclal No 2412019 - SRP, para eventual
contratação de empresa para executar serviços com fornecimênto de peças e
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves,
camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas pesadas e implementos
agrícolas), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Rêpresentante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-nrail - licitacaoú)nsb.pr.gov.br' - l l rr .nsb. pr'.gor'.bl
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

DECLARAçÃO OE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial N'24/20í9 - SRP

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob

, por intêrmédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para eíeito

de participação no processo licitatório Pregão Presencial N' 24120í9, da Prêfêitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, que não maniém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

145

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoÍinsb.pr.cov.br - u rvrv.rrsb.pr.gov.br
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ANEXO XI
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..:t Ú=: ESTADÕ Do FÁRANÁ

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personâlidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.56 1 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o

no .................., doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N"
10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriorês, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal n" 041/2009 do dia O4lOgl2O09, êm face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 2412019 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipâl
RESOLVE registrar os preços para contrataÇão de empresa para executar serviços com

fornecimento de peças e manutençáo preventiva e corretiva dos veículos dâ frota municipal
(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas pesadas e
implemêntos agrícolas), conforme especiíicado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR-CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR-CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se sêgue.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para
executar serviços com fornecimento de peças e manutenção preventiva e corretiva
dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus,
caminhões, motos, máquinas pêsadas e implementos agrícolas), conforme especificado
no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 24120í9 - PMNSB,
independentemente de transcriçáo. O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l,

podendo alé realizar licitaçáo específica para contrataÇão de um ou de mais itens, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos
do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

clÁusuLA SEGUNDA - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
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assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaÇão
orÇamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

cLÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara, não será obrigada a adquirir o

objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência,
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especÍfico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do serviço. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecêdência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora.
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e .justificadas;
- náo cumprir as obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos;

- não comparecer ou se rêcusar a rêtirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inêxecução total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntândo-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro dê preços. 50
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cLÁusuLA sÉlme - DAS oBRtcAÇÕEs DA BENEFtcÉRtA DA ATA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a.

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;
- Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
contratação do objeto;
- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitação, que estiver fora das
especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes, sem qualquer ônus para a adquirente;
- Os serviços de mão de obra corretiva ou preventiva serão executados na Írota de máquinas
pesadas nas instalaÇões da Beneficiária da ata, após o recebimento da Ordem de Serviço
expedida pelo Município, que deverá autorizar previamente à realização do serviço, cabendo
a Beneficiária da Ata a obrigação de devolver o equipamento/máquina em perfêitas
condiçóes de Íuncionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante
emprego dê técnica e ferramental adequados, observando-se as seguintes condiçóes:
- Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem
confiados, de acordo com as especificaçóes de fábrica e evêntuais complementaçóes do
Contratante, conforme documentos integrantês do Contrato e rigorosa observância aos
demais dêtalhes e Ordens de Serviços e Fornecimento pelo Municipio, bem como executar
tudo o que não Íor explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução
dos serviços;
- A Beneíiciária da Ata deverá dar plena e total garantia dos serviços e peças fornecidas
contra qualquer problema eventual, de no mínimo 06 (seis) meses, excluindo-se sabotagem,
má operação ou acidente;
- A Beneficiária da Ata deverá reparar corrigir, remover, substituir, desfazer elou refazer,
prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um
prazo não maior que o original, as peÇas substituídas ou serviços executados com vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeiçóes ou recusados pelo Município, decorrente de
culpa da Beneficiária da Ata, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios, ou
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para
justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aqutsições e serviços
recebidos por este Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da
âceitaçáo e/ou dentro do prazo de garantia;
- Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita administração
e acompanhamento do serviço, tais como catálogo de peças e manuais de serviços, tabela
de preços, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela
fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
após a solicitação formal;
- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes ou prepostos direto ou indiretamente, a este Município, ou à
livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados ou peçâs fornecidas com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento da Ata de Registro de Preços;
- Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos os
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda êm
casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal
responsabilidade a terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para manutenÇão
até a entrega do bem ao Município;
- Somente utilizar peças originais na manutenção ou fornecimento de peÇas, com exceção
do fornecimento peças genuínas ou similares, que sua utilização/fornecimento deverá ser
autorizada pelo Município, não podendo a Beneficiária da Ata valer-se, em nenhuma
hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de
máquinas/equipamentos/implementos fora de linha de Íabricaçáo de peças novas;
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- As máquinas/equipamentos/implementos/ônibus e caminhóes deverão ficar em local
coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança,
visto tratar-se de equipamentos oficiais, deixando-os livres da aÇão da chuva, vento, poeira,
granizo e demais intempéries;
- Empregar, na execuçáo dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

clÁusuta orrAVA - DAs oBRTGAÇÕes oo nlruurcípro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No

2412019i
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- aprovar, quândo necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos,

apresentado pela licitantê vencedora;
- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Orgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os produtos, que náo atender às especificações constantes
no ANEXO l.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS/PEÇAS
A Beneficiária da Ata deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses para serviços
executados e peças fornecidas, sendo que:

Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Beneficiária da Ata será comunicada e
deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da
Comunicaçáo, providenciar os reparos, sem qualquer ônus para o Municipio.

Após os reparos e na ocasião da devolução equipamentos pesados, ônibus e caminhões a
Beneficiária da Ata deverá fornecer Certificado de Garantia, através de documento próprio
ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal.

Deverá estar incluída na garantia, sem ônus, a substituição de partes defeituosas, exceto
quando o defeito for provocado por uso inadequado, devidamente comprovado.

Além das condiçôes especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia
às disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ExEcUÇÃo DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DAS PEçAS
O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitâdo pela Beneficiária da Ata, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela
Administração. 52
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clÁusuLA NoNA - DA AUToRtzAÇÃo plne AoursrÇÃo E EMtssÃo DAs
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

Os serviços e aquisiçóes do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo
autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador. A emissáo das autorizações de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado
pelo órgão requisitantê.
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O prazo para entrega das peças será de no máximo de 24 (vinte e quatro) horâs, a contar
do recebimento da solicitação, emitida pelo setor requisitante, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela Beneficiária da Ata, durante o transcurso do
prazo e desde que ocorra motivo .justificado, por escrito, e aceito pela Administração.
Os serviços de caminhão de guincho e caminhão munck deverão ser disponibilizados no
prazo máximo de 02 (duas) horas da chamada efetuada, sendo a Beneficiária da Ata
responsável pelo transporte das máquinas/equipamentos serem reparados, até sua Unidade
de Serviços, sem qualquer ônus para o Município.
A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veículos nos quais serão prestados
os serviços, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando os mesmos estiverem
localizados na Sêcretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos e de 04 (quatro)
horas quando os mesmos estiverem em outros locais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DA ENTREGA
A entrega dos veículos (ou parte deles) deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e
Geração de Empregos, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na
Avenida Walfredo B. de Moraes 222, CenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E
ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro
das especificações exigidas na licitação conforme êspecificâções neste Pregão Presencial
em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros
documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgáo Gerenciador, sendo

sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal

dos produtos, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a entrega ou prestação dos serviços, mediante apresentação

da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a",

"b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos
órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata,

iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura tVlunicipal de Nova Santa

Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal

o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros

dados indispênsáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçôes,
encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do
Pregão Presen cial n" 2412019 - PMNSB. Nenhum pâgamento será efetuado a beneficiária
da Ata enquanto pendente de liquidaçáo gualquer obrigação financeira, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔCS OERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
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- Fornecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as
especificações constantes do presente Edital ê Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condiçóes dos produtos

entregues;
- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objêto desta ata, que estiver fora das
especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vicios, dêfeitos ou
incorreçôes, sem qualquer ônus para a adquirente.
A beneficiária da Ata ficará obrigada a:
- Executar o objeto nas condiÇões, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçáo do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiíicação

exigidas na licitação.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ala, recolhida no prâzo máximo de '15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado âo fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e

danos causados à Administração.
As importâncias rêlativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à

beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabívêis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos dê volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentês de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notâs de Empenho e,

d) a Ata de Rêgistro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituíla em igual ptazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS DIsPosIÇÔES FINAIS
lntegram está Ata, o edital do Pregão Presencial N'24/20í9 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescêntê respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposiçôes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/í 993 e demais legislações pedinentes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
Fica elêito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficrária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br I ol'.br'
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PREFEITURA h/UhIICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO EO PAR.AI\IÀ

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARÂNÁ

PORT^RIA N. 080/2018

153

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBAI(A, resolve, no
uso de suas atribuições legais:

NONIEÁR

An.l'- A Comissâo de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeirc: Mrrco Àrtônio dc Àssi! NurÊs - CURG no 13.315.069-2 SSP/PR;

- Suplente: Mônicâ Mâria Proençr Martins da Conceição - CURG no

10.450.207-5 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Rosemeire Luiz da Silvâ - Cl RG n" 7.224.894-5 SSPnR;
- Suplente: Maria José R€zende - CI/RG no 9.170.714-4 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Polliny Simere Sotto - CI^{G no 9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplerte: Mrris de Fátima Ribeiro da Mata - CI/RG no 3.609.203-3.

Art. 20 - Esta poÍtaria entra em vigor nesta data, Íevogadas as disposiçôes em

conlrario

Nova Santa Bárbara, 03 de outubro de 2.018

lvÍunicipal

Rxa walftedo B iscncourt de Moracs n" 222, Ccnlrq 7 43. 31«.12», B - 8625&000 - No\lâ Sãnla

Bárbar4 Paràná- El - E-mail lisilÂ§3@ú.plaay,b! - site - *1vw.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br nsb o\'.br
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Objeto: Contratação de pessoa juríd:ca presladoÍa dê serviços de
hospedagem êspecializada com atendimento 2{ horas, para atênder usuários
do Sistêma Unico de Saúde. SUS, em tralamento de saúde Íora do domicilio.

Tipo: MenoÍ pÍeço, por item.
Recebimento dos Envelopes: Atê às 13h30min, do dia l'1107/2019.
lnicio do Pregão: Dia 11/072019, às 14h00min.
Preço máIimo: Rt 22.200,00 (vinte ê dois nilê duzêntos reais).
InÍoÍÍnacôês ComplementaÍes: poderáo ser obtidas em horáíio de expedienle na
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, silo à Rua Walhedo Bittencourt de
Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Emailr IqiE!ê!1@Is§"q.qqLUJ ou pêlo

site'rJww-nsb.Dr.0ov.br

Nova Sanla Báíbara, 24106/2019

Marco Antônio dê Assis Nunes
Pregoeiro

Objeto: Registro de prêços para eventual contÍatação de empresa para

êxecutar servigos com lornecimento de peças e manutençào preventiva e
corretiva dos veículos da lrotâ municipal (automóveis leves, camionetes, vans,
â ps, caminhões, motos, máquinas pesadas e implemenios agricolas).

Nova Santa Bârbala, 24106/2019

Marco Antônio de Assis l,lunes
Pregoeiro

Portaria n'0802018

P

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de suprimentos de
iníormática para suprir as nêcessidadês das secrÊtarias municipais.

Tipo: MenoÍ pÍeço, por item.

P,timento dos Envelopes: Até às 13h30min do dia 09/072019.
ll - do Pregão: Dia 09/072019, às'l4h00min.
Preço máximo: RS 51.479,10 {cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e

nove reais e dez centavos).
lnÍomacões Côlnolêmêntârcs: poderão ser obtidas em horário de expediente na

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbarâ, sito à Rua WalÍedo BinencouÍt de

Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licilacao@nsb.or.0ov.br ou pelo

site www.nsb.DÍ.oov.br

Nova Santa Bárbara, 24106/2019.

lilarco Antônio de Assis l{unes
Pregoeiro

Portaía n'080/2018

Ntco N" 2ô/2019 - SRP

objetoi Registro de preços para eveniual aquisição de materiais de

enfermagem, medicamentos e injetáveis, para suprir as nêcêssidadês da

155
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dôs 08h00min do dia 26/06/2019 às
07h59min do dia í0/07/2019.
ABERÍURÂ DAS PRoPOSTAS: das 08h00min às 08h59min do dia í0/07/20í9.
tNícto DA sEssÃo DE DtspUTÂ DE pREÇos: às Í)9h00min do dia't0/07/2019.
LOCAL: www.bll.orq.br "Âcesso ldentificado no link - licitaçôês"
Preço máximo: R§'134,699,75 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e noventâ
e novg rêais e setenta â cinco centavos).
lnfôrmacõês Complêmênlares: poderão ser oblidas êm hoÍário de expediente na
PreíeituE Municipal de Nova Santa 8áíbala, sito ã Ruâ WalÍredo Bittencourl de
Moraes no 222, pelo íone:43-32ffi100, por Emailr licitacao@nsb.or.oov.bÍ ou peo
site www-nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 24l06i2019

irarco Antônio de Assis I'lunes
PÍegoeiro

Portâriâ n" 080/2018

- AV|SO qE LTCTTACÃO

PREGAO ELETRONICO N" 2712019 - SRP

objeto: Registro de preços paÍa eventualaquisição de fluidos de freio, graras
e óleos lubrificantes para manutenção dos veículos da frota municipal.

Tipo: Meno. preço, por ilêm.

RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAS; das 08h00min do dia 26/06/2019 às
0Thsgmin do die lZ07l2019.
ABERÍURA DAS PRoPOSTAS: das 08h00min às 08h59min do dia lZ07i20í9.
IIíCD DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hora§ do dia
12t0 2019.
LOCAL:www.bll.oro.br "Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
Preç! máximo: R$ 52.012,6t (cinquenta e dois mil e doze reais e sessenta e um
centavos).
lnfomacoês Comolêmêntarês: poderão ser obtidas em hoÍário de expedienle na

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua WalfÍedo Bittencourt de

Moíaes no 222, pelo Íone: 43-32ôffi100, por Email: ljcitacao@nsb.pr.oov.br ou pelo

sile vvvw.nsb.Dr.oov.br

Nova Santa Bárbara 24i06/2019.

EXTRÂIO 2" TERMO OE ADITIVO

ReÍeÍente ao Contralo no !94q!! de Empreitada de Obra

REF.: Pregáo Presencial no 6t2018

PARTES: Município de Nova Sanla Bárbarâ, pessoâ juridica de direito publico

interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001S0, com sede adminislrativa nâ

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222, neste alo reprcsentado pelo SenhoI
Preíeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa PoRÍO SEGURO clA 0E
SEGUROS GERAIS, inscritâ no CNPJ sob n" 61.198.'lM/0001$0, com sede nâ

Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - Baino: Campos Elíseos, Sáo
Paulo/SP.

oBJETO: ContÍatação de sêrviços de seguro para veículos e maquinas
pesadas da Írota municipal.

VALOR 0O ADIIIVO: Rt 2.'173,29 {dois mil, cênto e setenla e tÍês reais ê vintê
ê novê cêntavos).

SECRETARIA: SecretaÍia de Obras, do Írabalho e GeraÇáo de Empregos e

SecrelâÍia Municipal de Assistência Sociâl.

RECURSOS: SecjetaÍia de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos e

Secrehíia Municipal de Assisténcia Social.

RESPONSÁVEL JUR|DICO: Carmen Coíez wrlcken, OAB/PR n" 22.932.

DAÍA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADlTlvo:240612019.

Nova Santa Bárbara - PR, 24 de Junho de 2019 - Diário Oficial Elêtrônico - Ediqáo: 1506/2019 -l2l

avtso 
pE LrcrÍAcÃo

PREGAO PRESENCIAL N" 23/20,19

Íipor Menor pÍeÇo, por ilem

N" 2412019 - SRPDE

Secretaria Munici alde Saúde
ll- Atos do Poder Legislatúo

Náo há publica@es para a pÍesente dala

lll- Püb,icidadê

Náo há publicaÉes para a preseote dala

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:Walfredo Bitlencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fa(: (4Íi) 3266-8100
E-mail: diariooíicial@nsb.pí.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

Íipo: Menoí preço, por item.

Recebimenlo dos Envelopesi Até às 08h30min do dia 09/0712019.
loicio do Pregâo: Dia (8i07l20'19, às 09h00min.
Preço máximo: R$ 838.752,'10 (oitocentos e trinta e oito mil, setêcêntos e
cinquenta e dois rêais e dez cenlavos),

ElglE3sÕSsleEd@]E&§: podeÉo se. obtidas em hoÍário de expediente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báôara, sito à Rua Walfredo Bittencouí de
MoÍaes n" 222, pelo fone: 43-3266{100, por Email: licliacao@nsb.pr.oov.bÍ ou pelo

site www.nsb.DÍ.oov.br

Mârco Anlônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'080/2018


